
Estado do Rio de janeiro 
Prefeitura Municipal de Valença 

Comissão de Pregão Eletrônico 

Ata de RegJsio de Preços n° 02812023 

Ata de Registro de Preços pari quisiço de materiais diversos, destinados às escolas e 

creches municipais - Secretaria Municipal de Educação, conforme resultado do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n 2  03012023, que celebram a Prefeitura Municipal de 
Valença e a empresa abaixo qualificada: 

A Prefeitura MunicipJ d' Valeiça-Ri, com endereço na Rua Dr. Figueiredo, 320, 

Cen :, Valença - Ri, inscrita no CNPJ sob o n. 2  29.076.130/0001-90, neste ato representada 

por seu Prefeito Municipai, r. Luiz ernando Furtado da Graça, brasileiro, casado, 

economista, portador do CPI- fl9  679.334.677-68 e Carteira de Identidade n. 2  05414271-6 - 

IFP, residente e domicilido na Rua Antônio Stivanin, n 9  416, Bairro Monte D'Ouro, 

Vaiença/RJ, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa LAD SOLUÇÕES INTEGRADAS 

LTD/, CNPJ n 2  47.134.863/0001-15, situado na Rua Aderbal Ramos da Silva, n 2  1.444 - 

Saltinho, na cidade de Ascurra/SC, representada neste ato por Leticia de Andrade Ferreira, 

portador da Carteira de identidade n2 6794155 e CPF n 2  100.586.939-12, firmam a presente 

Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, com características de 

compromisso para futura contratação, conforme Pregão Eletrônico p/ Registro de Preços n9 

030/2023, fundamentado no processo administrativo n 2  29.166/2022 nos termos das 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - egistro de Preço para eve:i'ual aquisição de materiais diversos, devidamente 

especificados e quantificados no Anexo Ido presente Edital (Termo de Referência), destinados 

às escolas e creches municipais -• Secretaria Municipa de Educação. 

2.1- A existência de preços registradios não obriga a Prefeitura a adquirir os itens relacionados 

do icitantes vencecor, nem as quantidades indicadas no Anexo 1 do Edita! de Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços, podendo até realizar licitação específica para aquisição de 

um ou mais itens, sendo asseguraao resta hipótese, preferência ao beneficiário co registro 

em igualdade de condições, nos termos do § 4 do artigo 15 da Lei Federal n 9  8.666/93 e artigo 

7 do Decreto Municipal n 9  258, de 05/12/2008. 

CLAUSUIA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

21- Ds preços a se-em rticados pelo fornecedor são aqueles ofertados na proposta 

vencedora da sessão pública d reão Eletrônico p/  Registro de Preços r, 2  330/2023, 

realizado em 25/07'Y02T ias condições aaixo: 

Item 	Qd" XJnid 	 II 	
JValor 	

Valor Total 	
Marca 

• 	Unitário  

na 

o 



Estado do Rio de ;anero 
Prefeitura Municipal de Valença 

J~o a Comissão de Pregão Eletrônico 

Perfurador de papel 2 furos tamanho Masterprint 177 1C 	Unid Grande - furar 40 fls(Tipo 1- Participação R$ 38,70 R$ 3.870,00 
Exclusiva)_  

2.2- Nos preços fixados estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do 

fornecimento dos produtos, com todos os custos de mão de obra, materiais e equipamentos, 

tran ,  —orte, impostos, taxas, e quaisquer outros ónus federais, estaduais ou municipais, bem 

cor' ucrc. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11- . Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua 

assinatura, observada a pubcação no Bol€tirr Oficial do Município de Valença-RJ. 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1- Ourante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 

prevista na alínea "d" do inciso II do art. 55 da Lei Federal r 8.666/93 ou de redução dos 

valores praticados no mercado. 

4.2- 'lesmo comprovada 3 oce— -êr. ciz, de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 

da Le Federal n 9  8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

a Ata de Registro de Preços e inciar ouro processo licilatório, 

4.3- Quando o valor inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

valor praticado r i o mercao o Órgão Getenciador da Ata de Registro de Preços deverá 

convocar o fornecedor visando negociação para redução de valores e sua adequação ao 

pratado pelo mercado. Frusrada à negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromisso assurriuo e convocados outros fornecedores eventualmente registrados para o 

iterr negociado. 

4.4- Quando o valor de mercado tornar-se superior aos valores registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Prefc cura poderá liberá-io do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

ccrfrmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação 

ocorrer artes do pedido de fornecimento, podendo convocar as demais fornecedores 

eventualmente registrados para r;3gociação 

4.5- Não havendo êxito na negociações, a Prefeitura procedeá a revogação do item da Ata 

de Registro de Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa. 

4.6- CJ beneficiário da Ata cc Registro e Preços fica obrigado a comunicara variação de preços 

quando este se posicionar abaixo do preço registrado. 	
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Prefeitura Municipal de Valença 
Comissão de Pregão Eletrônico 

43- Os valores revisados s'râo publicados no Boletim Oficial do Município de Valença-Ri. 

CL 	QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

LI CITAÇÃO. 

5.1- A aquisição dos produtos pela Preleitura será realizada durante o período de vigência da 

Ata de Registro de Preços, de forma parcelada, de acordo com as necessidades e nas 

quantidades que vier a soflcitar »orm mente. 

:ais de entrega s os estabelecidos no Anexo II! lo Edital dE ,  Pr?go E!etrônco para 

Reg 	.. de Preços. 

5.3- Os produtos, objeto desta Ata, serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação da sua qualidade conforme s especificações da proposta e,, aceitos 

definitivamente após surnria irteçào reaiizada pela fiscalização da Secretaria Municipal de 

Educv;ão, podendo ser rejeitados caso desateridam as especificações exigidas. 

5.4- 	ich:ante vencedor ficará obrigado a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a 

ser rec:jsados. 

55. os licitantes deverão atend3r os dispositïvs da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código de 

Defw3 do Consumidor. 

5.6 	ecretaria Municipal de Educaço poderá solicitar, a qualquer tempo, dentro dos prazos 

esta 'ecidos po ela, arrostras, dcumenos e/ou informações referentes aos produtos 

oferdos, bem como inspecionar, através dos órgãos competentes da Administração, o 

estabelecimento do licitante vencedor. 

5.7- u licitante vencedor será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na quantidade dos produtos a serem 

foi n . —dos, desde que até 25% ( ,.., ! i - te € à cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do Contrato. 

C recebimento cs pmdutcj,  não configura aceite, o qual ocorrerá após a conferência da 

quzritidade e qualidade, realizada pela fiscalização da Secretaria Municipal de Educação, 

devidamente atestado na(s) nota(s) fiscal(is) ccrresporiderte(s). 

CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMFITO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- ', :abera ao Órgão (jerenciacor cia Ata de Registro de Preços o gerenciamento e o controle 

da presente Ata, devendo: 

6.11- Gerenciar a Ata de Rgistro de Preços, iniicandc' os oeneficiários do registro de preços, 

obedecenc.o a ordem de ciassificaçâo & os quan dtativos de contratação definidos pelos órgãos 

particiantes do SRP. 

6,1.2• 'eriodicamente aferir a compatibiidade dos preços registrados com os efetivamente 

pratdos. 

6..:- companhar e fisc!zar a perfeita execução do presente Registro de Preços 
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.. 	 Estado do Rio de Janciro 
Prefeitura Municipal de Valença 

Comissão de Pregão Eletrônico 

6.1.4- Ccnduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços registrados. 

CLÁUSULA SÉTãMA - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1- wr conhecimento da Ata d: Regiscro de PreÇos, inclusive em relação às alterações 

porveitura ocorridas, com o objetivo de dar carreto cumpimento às suas disposições. 

7.2- Consultar o órgão gerenciador, quando necessitar contratar, a fim  de obter a indicação 

do breficiário do registro de p!eços, os respectivos quantitativos e preços registrados. 

7.3 E 	minhar ao órgão gerenciador as iformações sobre a contratação efetivamente 
re*::. 

7.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato decorrente do SRP, por servidor 

es3ecia1merite designado, acs termos do art. E7 da Lei Federal n 2  8.6E/93; 

7.5- Conduzir os procedimentos relativos à aplicação das penalidades decorrentes do 

dec.rnprimento de cláusulas contratuais, em coordenação com o órgão gere nciador. 

7.- v :ormr ao órgão gerenciador, quando o beneficiário do registro de preços não atender 

s condições estabelecidas rio Edital e na Ata ce Registro de Preços, ou recusar-se a firmar o 

Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA -- DAS OBRIGAÇÕES 

8.1- )() CONTRATANTE 

8.1.1 O Contratante obriga-se : 

2) Atestar nas Notas Fiscab/Faturas e docmentcs de controle do Contratante a efetiva 

entrega do objeto desta licitaço, centro do prazo estabelecido no Editai. 

L) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte dQ Contratada, aplicando as sanções cabíveis, sempre que 

necessário; 

c Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de qualquer sanção, 

d) Efetuar o pagamento a Contratada, de acoroo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas neste Edital; 

e; Prestar a Contratada toda e qualquer nformaçãc, por esta so!iciada, necessária a 

perfeita execução do Contrato 

8.2- LiA CONTRATADA 

1-1 
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Estado do Ria de aneiro 
Prefeitura Muiidpal de Valença 
ComIsío de iregão Eletrônico 

8.2, 	ontratada será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos 

os 	e prejuízos d qualquer natureza lue causar ao Contratante ou a terceiros, 

dcc. , 	s de sua culpa ou dolo, ;ia execução do objeto desta licitação, respondendo por si 

e .. 	sucessores, no excluirdo JU reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento do Contratante. 

8.2-2- A Contratada é a responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e 

mur :is, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 

pn :iria, bem com a. demais L.gslaçõe aplicáveis. 

8.23- A Contrataaa se obriga 	rr'inter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Edital. 

8.2• C.b€rá ainda a Conratada: 

Fornecer produto novo, de primeiro usc, e que esteja na linha de produção atual do 

fabricante; 

b) Fornecer produtos conforme previsto no Termo de Referência, obedecendo 

rigorosamente às especificações e condições estipuladas neste Edital e na proposta de 

pre ços; 

c 1  Arcar com todas ás despesas referentes à entrega cio objeto da licitação; 

d) Realizar a entrega do objeto da licitação no local indicado no Anexo 1 deste Edital 

(Termo de Referência), por sua conta e risco, sem nenhum ônus para a municipalidade; 

e J  Cumprir o prazo de entrega estabelecido no Termo de Referência; 

r) Cumprir o pi azo oe garantia constante de sua proposta, 

g i  Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, 

empregados, prepostos ou subordinados; 

ij Responder exclusiva e intgraimente. perante o Contratante pelo fornecimento do 

objeto da licitação nas condições pactuadas; 

1) Responder por violações a direito de uso de produtos, métodos ou processos de 

execução protegidos or marcas ou pa:entes, arcando com 1ndenizações, taxas e/ou 

comissões que forem devidas; 
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Estado do Ri de janeiro
Prefeitura Municipal de Valença ia  Comissão de Pregão Eletrônico 

j) Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o objeto da licitação, caso não esteja 

e acordo corr s espeiflcações, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

r;tadas da notificação por escrito da instituição; 

)nprovar, a cada fatura emtiaa, a reguiardade perante o Sistema de Seguridade 

Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Não transferir a outi em, no todo ou em parte, os compromissos avençados, salvo 

notivo justo aceo pelo Contntante; 

Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsdbihdades que lhe cabeiri no cumprimento do objeto 

desta licitação; 

n) Responsabilizar-se peio paganiento e respectivos encargos sociais de todos os seus 

iuncionários e/ou contratados envolvidos na execução do Contrato, não tendo os 

mesmos qualquer vínculo empregatk:io com o Município. 

Obs: Os deveres e obrigações da Contratada serão suspensos se o forneimento for obstado 

por motivo de greve, sabotagem, rebelião e/ou enchente, comprovada mente imprevisíveis e 

alh€:ios ao controle da mesma, devendo nesses casos o evento motivador da paralisação do 

fornecimento ser cc'r1unicado forrnarnentd a Prefeitura Municipal de Valença-Ri, em 24 

(virn(- e quatro) horas de sua ocorrência. 

CLÁUSULA NONA -- DAS PENAUDIPES 

.1- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, se recusar 

injustificadamente a assinar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certam. ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, aílmar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, nos termos do artigo 72  da Lei Federal n 2  

10.520102 e artigo 49 do Decreto n 10.024/19, impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública e será descredenciado no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 42  da Lei Federal supracitada, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos. Sem prejuízo da apIicaço das demais comínações legais, tudo 

prc )rcionalmente ao grau de cmlpabiiidade da conduta apenada. 

9.2- A não assinatura do Termo de Cntrto no prazo estabelecido caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeito às sanções 

legais cabíveis. 

93- Pela inexecução toat ou parcial do objeto desta licitação, o Contratante, sern prejuízo das 

percas e danos e cias multas cabíeis, nos termos da lei civil, aplicará à Contratada, conforme 

o caso, as penalidades previstas nos artgos 86, 87 e 88 da Lei Federal n9 8.666/93, bem como, 



Estado ck Rio de i€irO 

Prefeitura Municipal de Valença 
Con'ssão e Pregão Eletrônico 

no que couber as disposições contidas na Lei Federal n 2  10.520/02, Decreto n 2  10.024/19 e, 

em s:,-cial, as seguintes sanções: 

9.1 	l.-a moratória de 1% (um por certo ao dia, por dia útil que exceder o prazo de 

entrega, sobre o valor do saldo não atendido, resDeitado os limites da lei civil. 

9.3.: Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, nas 
aerrJs Epóteses de inadimpLmento ou iniração de qua'quer natureza, seja contratual ou 
lega 

9.4- 	: i)uitas not6rias e ;dninistratias poderão ser aplicadas cumulativamente ou 

inoivuamente, nac mpdind3 que a Prefeitura rescinda unilateralrneite o Contrato e 

aplique as demais sanções legais cabíveis. 

9.5- e a Contratada não recolhei -  o valor da multi que por ventura lhe for aplicada, dentro de 
05 ( inco) dias úteis a contar da, data da intimação, será então acrescido os juros moratórios 

de :im por cento) ao mês. 

9.6- As multas administrativas e moratórias aplicadas poderão ser descontadas dos 
pagamentos eventuaimente devidos pela Administração à Contratada ou, ainda, quando for 
o caso, cobradas judicialmente 

9.7- i ,, aplicação de multas não eidirá o direito da Prefeitura de, em face ao descumprimento 

ao pctuado, rescndir, de piei-o direito, o Contrato que vier a ser celebrado, independente 

de ;ção, notificação ou interoelação judicia' ou extrajudicial, Sem prejuízo das demais 

comiiações legais e contratuais cabíveis. 

apiicação das penalidades de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
cief ida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá ser 
€aratic o contraditório e a ai,pa defesa. 

ci..Áus 	ÉCtvI DO CANCELAMENTO C3 REGiSTRO DE PREÇOS 

10.1- O fornecedor terá seu regisro de preços canceiado quando: 

a) Descumprir as condiçõ's da Ata de Registro de Preços; 

iecusar-se a celeba o z Jntrato ou nio retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido ea Administração, sem justificativa aceitável; 

:) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados ao mercado; 

ior declarado iniaõneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

rtigo 87, in :; 	'1 da Lei Fedei ai n 2  8.666 de 1993; 
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Estado Ao Rir de Janeiro 
Prefejtura Municipal de VaIe ça 

Comissão de Pregão Eletrônico 

e) For impeddc de licitar e contrEtar com a Administração nos termos do artigo 72  da Lei 
::ederal n 2  11520 cb: 

1.0 	2ncelamentc do regsro, ns hi,tes3s acir,a mencionadas, será precedido do 

cen 	.. ro e da &mpla des i. 

10.3 O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência 

de t.to superveniente que venha comprometer a pereita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ot. de mai )r devidamente comprovado. 

CLAUSULA Dr:CMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ll..L- A presente Ata de Registro de 'reços somente terá eficácia após sua publicação no 

Boletim Oficial do Município de "alença-RJ, conforme disposto no art. 61, parágrafo único da 

lei Federal n 2  8.666/93. 

11.2- Integram o presente isrumento, independente de transcrição, todas as condições 

est2ce!ecidas no Editai de Pregão Eletrâricc p/  Registro de Preços nQ 0?0/2023. 

ii eleito o Foro de Va!ença-Ri para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do oresepte  instrumento. 

V!ença - Ri, 3: e Agosto de 2023. 

Luiz 

Pr feiÊuniciDa 

Beatriz Men 	Escrvani 

Pregoeira 
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